
INDICAÇÃO Nº 
4291
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Senhor Governador determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando à destinação de recursos financeiros na ordem de R$ 350.000,00 a fim de subsidiar a promoção de atividades culturais realizadas no município de Birigui.

JUSTIFICATIVA

Dispõe a Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 259, que “O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o acesso às fontes de cultura e apoiará e incentivará a valorização e a difusão de suas manifestações”.

Com base nesse dispositivo, resta claro que o Estado deve apoiar e, se for o caso, subsidiar com recursos as manifestações culturais promovidas em seu território.

Através dos projetos culturais, os municípios aproveitam a vocação de jovens, descobrem talentos, e quando possível, preparam-nos para uma vida profissional; ao mesmo tempo em que evita o ócio e marginalização dos jovens.

Tais projetos têm se mostrado bastante úteis para as comunidades e têm obtido bastante sucesso.

Por falta de recursos, esses projetos não se desenvolvem com a desejável eficiência, alguns até sofrendo paralisações.

Bastantes os motivos, apresentamos tal propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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